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經營賽馬的承批公司澳門賽馬有限公司根據該法律的規

定，以公共利益為由請求許可以摘要方式公佈二零零八年度的

資產負債表，即公佈資產及負債的總值。

基於所提出之公共利益理由已獲核實；

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）

項規定的職權，並根據八月十二日第14/96/M號法律第一條第

二款的規定，發佈本行政命令。

第一條

一、許可在澳門特別行政區經營賽馬的承批公司澳門賽馬

有限公司，以摘要方式公佈二零零八年度的資產負債表，其中

須指出營業結果淨值、資產總值、負債總值及資產淨值。

二、摘要所載的數值，必須以澳門特別行政區的法定流通

貨幣為單位，並指明其為正值或負值。

第二條

八月十二日第14/96/M號法律第一條第一款b項及c項所指的

文件仍須全文公佈。

二零零九年六月十五日。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

第 29/2009號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）

項規定的職權，並根據第2/1999號法律第十五條及八月十一日

第85/84/M號法令第三條的規定，發佈本行政命令。

第一條

授權

將行政長官在“環境保護局”事務範圍內的執行權限授予

運輸工務司司長劉仕堯工程師。

Ao abrigo daquela lei, a Companhia de Corridas de Cavalos 
de Macau, S.A.R.L., concessionária da exploração das corridas 
de cavalos a galope, solicitou autorização para publicação do 
balanço sob a forma de sinopse de valores globais activos e 
passivos, relativo ao ano de 2008, invocando razões de interesse 
público que, no caso, se consideram verificadas.

Assim;

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 1.º da Lei n.º 14/96/M, 
de 12 de Agosto, o Chefe do Executivo manda publicar a pre-
sente ordem executiva:

Artigo 1.º

1. É autorizada a Companhia de Corridas de Cavalos de Ma-
cau, S.A.R.L., concessionária da exploração das corridas de ca-
valos a galope na RAEM, a publicar o balanço relativo ao ano 
de 2008, sob a forma de sinopse, com indicação do resultado 
líquido, total do activo, total do passivo e situação líquida.

2. Os valores constantes da sinopse devem ser expressos na 
moeda com curso legal na RAEM, explicitando o respectivo 
sentido positivo ou negativo.

Artigo 2.º

Mantém-se a obrigatoriedade de publicação, na íntegra, dos 
documentos previstos nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 1.º da 
Lei n.º 14/96/M, de 12 de Agosto.

15 de Junho de 2009.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Ordem Executiva n.º 29/2009

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 15.º da Lei n.º 2/1999 e do artigo 3.º do 
Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto, o Chefe do Executivo 
manda publicar a presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Delegação de competências

São delegadas no Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas, engenheiro Lau Si Io, as competências executivas do 
Chefe do Executivo no âmbito dos assuntos relativos à Di-
recção dos Serviços de Protecção Ambiental.
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第二條

轉授

獲授權者可將有利於上條所指部門運作的權限轉授予該部

門領導。

第三條

生效

本行政命令自公佈翌日起生效。

二零零九年六月十六日。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

第 220/2009號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第35/2003號行政法規核准的《公共泊車服務規

章》第八條的規定，作出本批示。

一、核准附於本批示並為其組成部分的《華士古達嘉馬花

園停車場之使用及經營規章》。

二、廢止第355/2005號行政長官批示。

三、本批示自二零一零年一月一日起生效。

二零零九年六月十一日

行政長官 何厚鏵

––––––––––

華士古達嘉馬花園停車場之使用及經營規章

第一條

使用之條件

一、為適用本規章之規定，位於華士古達嘉馬花園下之停

車場，以下稱為“華士古達嘉馬花園停車場”，是一個由華士

古達嘉馬花園之地底建築物構成的公眾停車場。

Artigo 2.º

Subdelegação

O delegado pode subdelegar, nos dirigentes do serviço referi-
do no artigo anterior, as competências que julgue adequadas ao 
seu bom funcionamento.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

16  de Junho de 2009.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 220/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no artigo 8.º do Regulamento do Serviço Público de 
Parques de Estacionamento, aprovado pelo Regulamento Ad-
ministrativo n.º 35/2003, o Chefe do Executivo manda:

1. É aprovado o Regulamento de Utilização e Exploração do 
Auto-silo do Jardim de Vasco da Gama, anexo ao presente des-
pacho e do qual faz parte integrante.

2. É revogado o Despacho do Chefe do Executivo n.º 355/2005.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 
2010.

11 de Junho de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

––––––––––

Regulamento de Utilização e Exploração do Auto-Silo do  
Jardim de Vasco da Gama

Artigo 1.º

Condições de utilização

1. Para efeitos de aplicação do presente regulamento, o auto-
-silo situado sob o Jardim de Vasco da Gama, doravante desig-
nado por Auto-Silo do Jardim de Vasco da Gama, é um parque 
de estacionamento público, constituído pelo edifício sito no 
subsolo do Jardim de Vasco da Gama.




